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BOLSA DE PÓS DOUTORAMENTO - m/f 
(1 VAGA) 

Código Interno: IBEROS_BPD_01_2018 

Está aberto concurso para atribui~ao de urna Bolsa de Pós Ooutoramento no ambito do projeto 
IBEROS Instituto de Bioengineria en Red para el Envejecimiento Saludable com o apoio financeiro 
do Programa de Coopera~ao Transfronteiri~a lnterreg España-Portugal 2014-2020 (POCTEP) nas 
seguintes condi~oes: 

Área Científica: Biomateriais e Medicina Regenerativa 

Requisitos de admissao: 
O(a) candidato(a) deverá possuir doutoramento em Engenharia Biomédica, Bioengenharia, ou 
área afim, completado há menos de 3 anos. Procura-se um(a) candidato(a) dinamico e altamente 
motivado, com experiencia comprovada em investiga~ao científica relevante para o projeto. Em 
particular, o(a) candidato(a) deverá ter experiencia em funcionaliza~ao de polímeros, hidrogéis, 
biofabrica~ao, cultura celular em ambientes tri-dimensionais (30), reometria e microscopia 
confocal. O candidato(a) deverá ainda possuir um certificado de curso de experimenta~ao animal 
(Categoria C Felasa ou equivalente). 

Plano de trabalhos: O trabalho incluirá o desenvolvimento e caracteriza~ao de novas estruturas 
30 a base hidrogéis poliméricos e sistemas híbridos, com aplica~ao na área da medicina 
regenerativa. 

Local de trabalho: O trabalho será desenvolvido no grupo Biocarrier do INEB/i3S - Instituto de 
lnvestiga~ao e lnova~ao em Saúde, soba orienta~ao científica da Ooutora Cristina Sarrias. 

Dura~ao da bolsa: A bolsa, com início previsto em 1 de Setembro de 2018, terá a dura~ao de 6 
meses. 

Valor do subsídio de manuten~ao mensal: O montante da bolsa corresponde a 1495 €, conforme 
tabela de valores das bolsas atribuídas diretamente pela FCT, I.P. no País 
(http ://alfa.fct.mctes.pt/apoios/bolsas/valores) e será pago mensalmente, preferencialmente por 
transferencia bancária. 

Legisla~ao e regulamenta~ao aplicável: Lei Nº. 40/2004, de 18 de Agosto (Estatuto do Bolseiro de 
lnvestiga~ao Científica) alterado pelo Oecreto-Lei n.º 202/2012 de 27 de Agosto e pelo 
Regulamento de Bolsas de lnvestiga~ao Científica do INEB aprovado pela FCT 
(http://www.ineb.up.pt/sites/default/files/RBINEB 9Nov2011.pdf ). 
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